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DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL - ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO - ANO XXIII/EDIÇÃO 22 DE JUNHO DE 2022 
 

DECRETO Nº 417/2022. 
 

DECRETA ALTERAÇÃO DE EXPEDIENTE FACULTATIVO EM VIRTUDE 
DO DIA DE SÃO JOÃO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CONGO. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONGO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Congo e com amparo 
no art. 84, IV e VI, da Constituição Federal de 1988, art. 20, IV, da Lei 
Orgânica do Município de Congo; 
 

CONSIDERANDO que o dia 24 de junho, dia de São João, é culturalmente 
reconhecido como a data de festejos que compõe o mês de junho, e a 
véspera de São João é dia 23 de junho(quinta-feira), como forma até de 
economia à administração municipal; 
 

CONSIDERANDO que compete ao Executivo, à luz da Lei Orgânica 

Municipal, a regulamentação dos serviços internos da administração 
municipal, 

DECRETA: 

Art. 1º – Fica decretado, alteração do horário de expediente o dia 23 de 
junho, sendo para tanto das 08h00min às 13h00min, e ponto facultativo no 
dia 24 de junho de 2022 (sexta-feira), nas Repartições Públicas da Prefeitura 
Municipal de Congo. 
 
Art. 2º - Os órgãos administrativos responsáveis pelos serviços considerados 
de caráter essencial deverão manter escalas de modo que seja assegurada 
a prestação ininterrupta dos mesmos. 
 
Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prédio Sede da Prefeitura de Congo/PB, 22 de junho de 2022. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 
 

 

 


